
 

 

       Rio de Janeiro, 21 de outubro de 2014. 

 

Comunicação nº 453/14 - TJD/RJ 

 

Ato: 035/2014 

      

 

   O Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva de Futebol 

do Estado do Rio de Janeiro, no uso das suas atribuições legais e estatutárias, 

   CONSIDERANDO a necessidade de atualizar os quadros de 

Auditores e Procuradores afetos a este Tribunal, 

 

RESOLVE: 

 

   Solicitar que os Srs. Presidentes de Liga, no prazo de 30 

(trinta) dias, informem à Secretaria do Tribunal, os nomes e qualificações dos 

Auditores e Procuradores que atuam nas respectivas Comissões Disciplinares 

 

 

Publique-se e Cumpra-se 

 

 

José Teixeira Fernandes 

Presidente TJD/RJ 


